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NATALLY ROCHA DOS REIS SÁ BRAGA – Major QOPM
Mat. 20515021

Presidente

RICARDO GARCIA BARBOSA – 3º Sargento QPPM
Mat. 112067021

Membro 

JEFFERSON MELGAREJO DE MELO– 3º Sargento QPPM 
Mat. 125627021

Membro

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 250, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso X, da Portaria “P” n. 18/DP-1, de 18 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial n. 9.584, de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Agregar o Coronel QOBM Armindo de Oliveira Franco, matrícula n. 44.247-023, durante o período de 
02.09.2021 a 31.12.2022, por passar à disposição da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, conforme se 
fez público no Doems n. 10.624, de 2 de setembro de 2021, a fim de exercer função de natureza militar, com 
fundamento no artigo 76, §1º, alínea “a”, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Designar a Ajudância Geral/CBMMS para que o militar fique adido para efeito de alterações, conforme 
artigo 77 da Lei Complementar n. 053/90.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

EDUARDO STEICA DA COSTA – CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 252, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, 
combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Coronel QOBM Huesley Paulo da Silva, matrícula n. 98.246-021, 
para responder provisoriamente pela função de Subcomandante-Geral do CBMMS e de Corregedor do CBMMS, 
cumulativamente com as funções que exerce, no período de 01.09.2021 a 08.09.2021, em substituição ao titular 
da função por motivo de afastamento do titular da função previsto no artigo 141 c/c artigo 142, Inciso I, da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE SETEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 14, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 611/GAB/PGE/2021, de 02 de agosto de 2021, que encaminhou o 
Parecer PGE/MS/CJUR/SEJUSP/Nº 028/2021 e a Decisão PGE/MS/GAB/Nº 192/2021;

CONSIDERANDO a CI nº 156/2021/CSPC/DGPC, de 19 de agosto de 2021, que solicita Comissão 
para as demandas de regularização das promoções 2019 e 2020;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Superior da Polícia Civil rever os atos jurídicos outrora 
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praticados em desconformidade com a legislação e sua adequada aplicação no tempo, sem que isso esbarre em 
algum óbice da Lei Complementar nº 173/2020;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/059.693/21;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso XVIII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 
2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Especial com objetivo de promover a regularização das promoções funcionais 

ano base 2019 e 2020 do Grupo Polícia Civil/MS, devendo ao final emitir relatório/voto propondo ao Conselho a 
medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. Wellington de Oliveira, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 6242022, que a presidirá;
2. Lupérsio Degerone Lúcio, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 118488022; e
3. Fabiano Goes Nagata, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 7609022.
 

Campo Grande, 1º de setembro de 2021.

Adriano Garcia Geraldo
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 730, de 02 de setembro de 2021.

		  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

	 INSTAURAR a Sindicância nº 31/060.089/2021; e DESIGNAR os(a) servidores(a) Carlos Henrique da 
Silva Martins, matrícula nº 25064022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração e Finanças; e 
Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e 
Custódia; para constituírem a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração 
de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor, apresentando o respectivo relatório no prazo de 
90(noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 731, de 02 de setembro de 2021.

		  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

	 INSTAURAR a Sindicância nº 31/060.094/2021; e DESIGNAR os(a) servidores(a) Marcela Dias Maio 
Alencar, matrícula nº 121206021, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia; e Carlos 
Henrique da Silva Martins, matrícula nº 25064022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração e 
Finanças; para constituírem a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração 
de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor, apresentando o respectivo relatório no prazo de 
90(noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 02 de setembro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021


